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Projeto de Lei n.º 644/XV/1.ª (PCP): 

Reforça as medidas de proteção das vítimas de violência 
doméstica (décima alteração à Lei n.º 112/2009, de 16 de 
setembro). 
 

https://www.parlamento.pt/ActividadeParlamentar/Paginas/DetalheIniciativa.aspx?BID=152627
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ÀS COMISSÕES DE TRABALHADORES OU ÀS RESPETIVAS COMISSÕES 
COORDENADORAS, ASSOCIAÇÕES SINDICAIS E ASSOCIAÇÕES DE 

EMPREGADORES 

Nos termos e para os efeitos dos artigos 54.º, n.º 5, alínea d), e 56.º, n.º 2, alínea a), 
da Constituição, do artigo 134.º do Regimento da Assembleia da República e dos 
artigos 469.º a 475.º da Lei n.º 7/2009, de 12 de fevereiro (Aprova a revisão do Código 
do Trabalho), avisam-se estas entidades de que se encontra para apreciação, de 19 de 
abril a 19 de maio de 2023, a iniciativa seguinte: 

Projeto de Lei n.º 644/XV/1.ª (PCP) — Reforça as medidas de proteção das vítimas 
de violência doméstica (décima alteração à Lei n.º 112/2009, de 16 de setembro). 

As sugestões e pareceres deverão ser enviados, até à data-limite acima indicada, por 
correio eletrónico dirigido a: 1CACDLG@ar.parlamento.pt; ou em carta, dirigida à 
Comissão de Assuntos Constitucionais, Direitos, Liberdades e Garantias, Assembleia 
da República, Palácio de São Bento, 1249-068 Lisboa. 

Dentro do mesmo prazo, as comissões de trabalhadores ou as comissões 
coordenadoras, as associações sindicais e associações de empregadores poderão 
solicitar audiências à Comissão de Assuntos Constitucionais, Direitos, Liberdades e 
Garantias, devendo fazê-lo por escrito, com indicação do assunto e fundamento do 
pedido. 

https://www.parlamento.pt/ActividadeParlamentar/Paginas/DetalheIniciativa.aspx?BID=152627
mailto:1CACDLG@ar.parlamento.pt
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PROJETO DE LEI N.º 644/XV/1.ª 

REFORÇA AS MEDIDAS DE PROTEÇÃO DAS VÍTIMAS DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA (DÉCIMA 

ALTERAÇÃO À LEI N.º 112/2009, DE 16 DE SETEMBRO) 

 

Exposição de motivos 

 

A Lei n.º 112/2009, de 16 de setembro, que define o regime jurídico aplicável à prevenção da violência 

doméstica e à proteção e à assistência das suas vítimas, tem como finalidades consagrar os direitos das vítimas, 

assegurando a sua proteção de forma célere e eficaz, integrando uma multiplicidade de setores de resposta 

social que, numa situação de emergência, assegurem à vítima o que for indispensável. 

É essa a intenção quando, em matéria laboral e de proteção no emprego, se pretende garantir a cooperação 

das entidades empregadoras; se criam condições para a transferência a pedido do trabalhador, sendo vítima de 

crime de violência doméstica; ou sejam consideradas faltas justificadas, por parte de um trabalhador, as que 

sejam motivadas por impossibilidade em razão da prática de crime de violência doméstica. 

O que a prática tem demonstrado é que a conjugação destas normas com as normas do Código do Trabalho 

(designadamente dos artigos 195.º e 196.º) tem conduzido a que, em muitas situações, não seja aplicado 

qualquer mecanismo de proteção, ou não sejam encontradas estratégias de conjugação dos dois diplomas, e 

que as entidades empregadoras não contribuam de facto para a estabilidade e proteção da vítima. 

Assim, além da divulgação da legislação existente e da fiscalização da sua aplicação, que compete à 

Autoridade para as Condições do Trabalho (ACT), o PCP considera que a harmonização dos diplomas simplifica 

a sua aplicação, que, manifestamente, deve ser imediata numa situação de emergência. 

Nestes termos, ao abrigo da alínea b) do artigo 156.º da Constituição e da alínea b) do n.º 1 do artigo 4.º do 

Regimento, os Deputados do Grupo Parlamentar do PCP apresentam o seguinte projeto de lei: 

 

Artigo 1.º 

Alteração da Lei n.º 112/2009, de 16 de setembro 

 

São alterados os artigos 41.º, 42.º e 43.º da Lei n.º 112/2009, de 16 de setembro, alterada pelas Leis n.os 

19/2013, de 21 de fevereiro, 82-B/2014, de 31 de dezembro, 129/2015, de 3 de setembro, 42/2016, de 28 de 

dezembro, 24/2017, de 24 de maio, 2/2020, de 31 de março, 54/2020, de 26 de agosto, pelo Decreto-Lei n.º 

101/2020, de 26 de novembro, e pela Lei n.º 57/2021, de 16 de agosto, que estabelece o regime jurídico aplicável 

à prevenção da violência doméstica, à proteção e à assistência das suas vítimas, com a seguinte redação: 

 

«Artigo 41.º 

Cooperação das entidades empregadoras 

 

A entidade empregadora, sempre que a sua dimensão e natureza o permita, deve tomar em consideração 

de forma prioritária: 

 

a) […] 

b) […] 

 

Artigo 42.º 

Transferência a pedido do trabalhador 

 

1 – O trabalhador vítima de violência doméstica tem o direito de ser transferido, temporária ou definitivamente, 

a seu pedido, para outro estabelecimento da empresa, verificadas as seguintes condições: 

 

a) Apresentação de denúncia ou queixa-crime; 

b) […] 
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2 – […] 

3 – […] 

4 – […] 

5 – […] 

6 – […] 

7 – Constitui contraordenação grave a violação do disposto no n.º 2. 

 

Artigo 43.º 

Faltas 

 

1 – As faltas dadas pelas vítimas que sejam motivadas por impossibilidade de prestar trabalho em razão da 

prática de crime de violência doméstica são consideradas justificadas para todos os efeitos. 

2 – Nos termos do número anterior, as faltas podem ser justificadas pela vítima, por um órgão de polícia 

criminal ou por gabinete certificado de apoio à vítima.» 

 

Artigo 2.º 

Entrada em vigor 

 

A presente lei entra em vigor no dia imediato ao da sua publicação. 

 

 

Assembleia da República, 8 de março de 2023. 

Os Deputados do PCP: Alma Rivera — Paula Santos — Bruno Dias — João Dias — Duarte Alves — Manuel 

Loff. 

A DIVISÃO DE REDAÇÃO. 
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CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA PORTUGUESA

Artigo 54.º 
Comissões de trabalhadores 

5. Constituem direitos das comissões de trabalhadores: 

d) Participar na elaboração da legislação do trabalho e dos 
planos económico-sociais que contemplem o respetivo sector; 

Artigo 56.º 
Direitos das associações sindicais e contratação coletiva 

2. Constituem direitos das associações sindicais: 

a) Participar na elaboração da legislação do trabalho; 
 

REGIMENTO DA ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

Artigo 134.º 
Legislação do trabalho 

 
1 — Tratando-se de legislação do trabalho, a comissão 

parlamentar promove a apreciação do projeto ou proposta de lei, 
para efeitos da alínea d) do n.º 5 do artigo 54.º e da alínea a) do n.º 
2 do artigo 56.º da Constituição. 

2 — As comissões de trabalhadores, as associações sindicais e 
as associações de empregadores podem enviar à comissão 

parlamentar, no prazo por ela fixado, nos termos da lei, as sugestões 
que entenderem convenientes e solicitar a audição de 
representantes seus. 

3 — Para efeitos do disposto nos números anteriores, os 
projetos e propostas de lei são publicados previamente em separata 
eletrónica do Diário. 

4 — A data da separata é a da sua publicação, coincidente com 
a do seu anúncio, entendendo-se como tal o dia em que fica 
disponível no portal da Assembleia da República na Internet. 

 

Lei n.º 7/2009 

de 12 de Fevereiro 

APROVA A REVISÃO DO CÓDIGO DO TRABALHO

CAPÍTULO II 
Participação na elaboração da legislação do trabalho 

Artigo 469.º 
Noção de legislação do trabalho 

1 — Entende-se por legislação do trabalho a que regula os 
direitos e obrigações dos trabalhadores e empregadores, enquanto 
tais, e as suas organizações.  

2 — São considerados legislação do trabalho os diplomas que 
regulam, nomeadamente, as seguintes matérias: 

a) Contrato de trabalho; 
b) Direito colectivo de trabalho; 
c) Segurança e saúde no trabalho; 
d) Acidentes de trabalho e doenças profissionais; 
e) Formação profissional; 
f) Processo do trabalho. 

3 — Considera-se igualmente matéria de legislação de trabalho 
o processo de aprovação para ratificação das convenções da 
Organização Internacional do Trabalho. 

Artigo 470.º 
Precedência de discussão 

Qualquer projecto ou proposta de lei, projecto de decreto-lei ou 
projecto ou proposta de decreto regional relativo a legislação do 
trabalho só pode ser discutido e votado pela Assembleia da 
República, pelo Governo da República, pelas Assembleias 
Legislativas das regiões autónomas e pelos Governos Regionais 
depois de as comissões de trabalhadores ou as respectivas 
comissões coordenadoras, as associações sindicais e as 
associações de empregadores se terem podido pronunciar sobre 
ele. 

Artigo 471.º 
Participação da Comissão Permanente de Concertação Social 

A Comissão Permanente de Concertação Social pode 
pronunciar-se sobre qualquer projecto ou proposta de legislação do 
trabalho, podendo ser convocada por decisão do presidente 
mediante requerimento de qualquer dos seus membros. 

Artigo 472.º 
Publicação dos projectos e propostas 

1 — Para efeitos do disposto no artigo 470.º, os projectos e 
propostas são publicados em separata das seguintes publicações 
oficiais: 

a) Diário da Assembleia da República, tratando-se de legislação 
a aprovar pela Assembleia da República; 

b) Boletim do Trabalho e Emprego, tratando-se de legislação a 
aprovar pelo Governo da República; 

c) Diários das Assembleias Regionais, tratando-se de legislação 
a aprovar pelas Assembleias Legislativas das regiões autónomas; 

d) Jornal Oficial, tratando-se de legislação a aprovar por 

Governo Regional. 

2 — As separatas referidas no número anterior contêm, 
obrigatoriamente: 

a) O texto integral das propostas ou projectos, com os 
respectivos números; 

b) A designação sintética da matéria da proposta ou projecto; 
c) O prazo para apreciação pública. 

3 — A Assembleia da República, o Governo da República, a 
Assembleia Legislativa de região autónoma ou o Governo Regional 
faz anunciar, através dos órgãos de comunicação social, a 
publicação da separata e a designação das matérias que se 
encontram em fase de apreciação pública. 

Artigo 473.º 
Prazo de apreciação pública 

1 — O prazo de apreciação pública não pode ser inferior a 30 
dias. 

2 — O prazo pode ser reduzido para 20 dias, a título excepcional 
e por motivo de urgência devidamente justificado no acto que 
determina a publicação. 

Artigo 474.º 
Pareceres e audições das organizações representativas 

1 — Durante o prazo de apreciação pública, as entidades 
referidas no artigo 470.º podem pronunciar-se sobre o projecto ou 
proposta e solicitar audição oral à Assembleia da República, ao 
Governo da República, à Assembleia Legislativa de região 
autónoma ou ao Governo Regional, nos termos da regulamentação 
própria de cada um destes órgãos. 

2 — O parecer da entidade que se pronuncia deve conter: 

a) Identificação do projecto ou proposta; 
b) Identificação da comissão de trabalhadores, comissão 

coordenadora, associação sindical ou associação de empregadores 
que se pronuncia; 

c) Âmbito subjectivo, objectivo e geográfico ou, tratando-se de 
comissão de trabalhadores ou comissão coordenadora, o sector de 
actividade e a área geográfica da empresa ou empresas; 

d) Número de trabalhadores ou de empregadores 
representados; 

e) Data, assinatura de quem legalmente represente a entidade 
ou de todos os seus membros e carimbo da mesma. 

Artigo 475.º 
Resultados da apreciação pública 

1 — As posições das entidades que se pronunciam em 
pareceres ou audições são tidas em conta pelo legislador como 
elementos de trabalho. 

2 — O resultado da apreciação pública consta: 

a) Do preâmbulo do decreto-lei ou do decreto regional; 
b) De relatório anexo a parecer de comissão especializada da 

Assembleia da República ou da Assembleia Legislativa de região 
autónoma. 


